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LEI N" 692t2025

EMENTA: Institui o Bónus de Desempenho Educacional - BDE. no
âmbito do municipio de Vertente do Lério -PE. e dá outras
providências.

O Prefeito do município de Vertente do Lerio - PE, no uso das atribuições que
lhe Íoram conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que o plenário
da Câmara Municipal de Vereadores aprovou em sessCles ordinárias, e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. l'. Fica instituído, no âmbiro do município de Vertente do Lério -pE. o
Bônus de Desempeúo Educacional-BDE, correspondente a uma premiaçâo por
resultados, destinado aos servidores lotados na Secreraria de Educ4ão. á nas unidaàes
escolares de Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal de Ensino. cm funçào do
seu desempeúo no proccsso educacional. dc acordo com metas c condições fixadas em
Decrêto do Poder Executivo, com os seguintes objetivos:

I - promover a melhoria no processo de ensino e aprendizagem;

II - II - estimular a adequada avaliaçâo iirterna dos estudanres. promo'endo melhores
índices de aproveitamento escolar e reduzindo evasão e distorção idade-arn;

III - subsidiar as decisôes sobre implementaçâo de políticas educacionais voltadas para
elevação da qualidade, equidade e efrciência do ensino e da aprendizagem:

IV - foÍalecer a política de valorização e remuneração dos prolissionais da educaçã..
visando, primordialmente, à melhoria da qualidade do ensino prestado nas unidades
Escolares da Rede Municipal.

Art' 2" - os criterios e indicadores que deverâo orientar e possibilitar a avaliação do
desempenho a que se refere o anigo anterior serão regulamentados por Decrâto do
Poder Executivo., considerando:

I - o desempenho dos alunos em Leitura e Maremárica aferidos pero sistema de
Avaliação Educacional de Pemambuco - SAF.pF.:

II - o fluxo dos alunos nas diferentes séries registrado pela laxa de aprovaçâo:

III - a meta especifica para cada unidade escolar. estabelecida em Termo de
Compromisso de Gestão Escolar.
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Al 3:- O BDE terá periodicidade anual e equi'alerá a distribuiçào proporcional do
valor fixado pelo Poder Executivo no Termo àe Compromisso a" c".raà Escorar de
acordo com o resultado ohtido por cada unidade escolar.

§ l' Do valor do montante total máximo dos recursos destináveis ao pagamento do BDE.
apurado na forma do caput. será fixado anualmente. mediante deóreto. o ralor a scr
pago no respectivo exercício, devendo o valor remanescenlc ser destinado uo pugu_"na
de outras despesas de pessoal. podendo inclusir.e compor even(ual bonificação-para as
escolas.

§ 2" o valor de rcferôncia para o cárculo do montantc do BDE c do varor individuar a
sêr pago a cada servidor tomani por base o valor do vencimento iniciar da carreira do
servidor beneficiado. referente ao mês de dezembro do ano anterior à div.rgaçâo dos
resultados.

Art. 4' o BDE observará os critérios de apuração e a rorma de pagarnL-nto estabelecidos
em Decreto do Poder Executivo, e as metas das escolas serão estabelecidas anualmente
pela Secretaria Municipal de Educaçâo, medianre Iêrmo de pactuaçâo de Metas.
AÍ' 5o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrâo à conta das dotações
próprias, consignadas no Orçamento Municipal para o poder Executivo.

tÍ. 6' 9 BDE não compõe, em neúuma circurstância. os vencimentos dos servidores
alcançados por esta Lei. inclusive para Íins previdenciários. não sendo considerado para
cálculo de quaisquer benefícios ou vanragens.

Aí. 7o O Poder Execulivo regulamenh a presente Lei.
Art. 8'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9' - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinetc do Prefeito. 12 de de 71125
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